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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro seja oficiado o Secretário Estadual de Segurança Pública, Sr. Guilherme Derrite, para
prestar as seguintes informações:
 
1. Quais foram as medidas tomadas pela Secretaria de Segurança Pública até o momento para garantir a
regulamentação da Lei Federal 14.541/2023? 
2. Quais são os próximos passos previstos para a regulamentação da Lei Federal 14.541/2023? 
3. Existe alguma previsão por parte da Secretaria de Segurança Pública para regulamentar a Lei Federal
14.541/2023?
 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 
No que diz respeito a Lei Federal 14.541/2023, dentre as 140 delegacias da mulher do estado de São
Paulo, apenas 11 funcionam 24 horas, as demais contam com funcionamento de segunda a sexta-feira
das 9h as 17h. É sabido que as delegacias especializadas prestam um serviço especialmente pensado
para vítimas de violência domestica e que assim como as violências não acontecem apenas em horário
comercial, é de suma importância garantir o atendimento as cidadãs em período integral, 24 horas por
dia, 7 dias por semana. 
 
 
 
 

Paula da Bancada Feminista
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